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Projeto de Lei no. 15% De /99%

Declara de Utilidade Pública Estadual o Centro de Controle e Investiga-
ção Imunológica “Dr. A.C. Corsini”, com sede no município de Campi-
nas.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo declara:

Artigo Primeiro - É declarada de utilidade pública estadual o Centro de Con-
trole e Investigação Imunológica “Dr. A.C. Corsini”, com sede no municípiode Campinas.

Artigo Segundo - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de Agosto de 1997.
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hospitais e instituições de ensino e pesquisa do pais e do exterior, a nm

de oferecer o melhor atendimento e a melhor atenção aos enfermos.

Além de seu trabalho de atendimento, o Centro Corsini também

promove, incentiva e favorece pesquisas científicas e programas

educativos com o intuito de informar a população sobre a AIDS.
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Justificativa

A Sindrome da Imunodeficiência Adquirida é uma das doenças que

mais desperta o preconceito em toda sociedade. Isso porque, pelo fato

de ainda não ter cura, a desinformação sobre seu comportamento ainda

predomina, apesar dos esforços dos órgãos de Saúde Pública no

sentido de prestar esclarecimentos à população.

Pensando nisso, e na necessidade de se criar um serviço profissional

para atendimento de portadores de HIV foi que o Centro Corsim, com

sede no município de Campinas, estabeleceu uma importante filosofia

de atuação. Assim, vem promovendo o diagnóstico, o tratamento e o

controle da doença, está zelando pela promoção humana assistindo

direta e indiretamente centenas de pacientes, celebra convênios com

hospitais e instituições de ensino e pesquisa do país e do exterior, a fim

de oferecer o melhor atendimento e a melhor atenção aos enfermos.

Além de seu trabalho de atendimento, o Centro Corsini também

promove, incentiva e favorece pesquisas científicas e programas

educativos com o intuito de informar a população sobre a AIDS.
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Assim, considerando estas circunstâncias, e o preenchimento das

condições necessárias para que o Centro de Controle e Investigação

Imunológica “Dr. A.C. Corsini”, com sede no município de Campinas,

seja reconhecida como um órgão de utilidade pública estadual, é que

defendemos a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 05 de agosto de 1997

Divisão de Ordenamento Legistat
ivo À

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO OFIC
IAL"
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CENTRO DE CONTROLE E INVESTIGAÇÃO IMUNOLÓGICA
DR. A.C. CORSINI

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS

Art. 1o - O ntro de Controle e Investigação Imunológica "Dr.
AcCeCorsini", tambem designado pela sigla CCII funda
do aos vinte de Janeiro de mil novecentos e o“ tenta”
e sete, e uma entidade civil, sem fins lucrativos, '

de carater assistencial, social, educativoe de pe! -

quisa, com duraçao por prazo indeterminado,com sece

e foro na cidade de Campinas, Estado de Sao Paulo, e

que reger-aeca perco presentes estatutos e pela Jle-

gislaçao que e Tor aplicavel, Em

Parágrafo único - O CCII poderá criar, instalar e fe
char “filiais, escritorios ou poss

tos de atendimento em todo territo

rio nacional. o

Art. 2o —- O CCII tem por finalidade o. atendimento médico e psi
cosocial a. pessoas de ambos os sexos e qualquer ida-
de, em razao da Sindrome de Imunodeficiencia Adquiri
da »:AIDS:- podendo para tanto: o

"VTCaS a) promover o diagnóstico, o tratamento e o controle
o da doenças

A b) zelar pela promoção humana dos portadores da Imu-
da nodeficiencia Adquirida, assistindo-os direta e

indiretamente, dando-lhes a assistencia moral e
social; +

celebrar convênios com hospitais ou organizações!
hospitalares, sempre que julgar necessario;

“* d) celebrar convênios com instituições de ensino e
09 pesquisa, do Pais ou do Exterior, sempre que jul-

gar necessarios;

celebrar convênios com entidade de direito públi-
co e/ou privado, sempre que julgar necessario;

promover, incentivar e favorecer as pesquisas y

científicas e programas educativos nas areas
afins.
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Folha AQ 1,
Proc. 321

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 110o a 114? Sessões Ordinárias

(de 20 a 26/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/08/97.
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